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AUTÓGRAFO DE LEI ORDINÁRIA Nº 053/2023 

Referência: Projeto de Lei nº 053/2023 

Autor do Projeto: Vereador Lucimar Alves Soares  

 

 

RECONHECE O DIREITO DE ATENDIMENTO 

PREFERENCIAL À PESSOA COM FIBROMIALGIA 

NO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM, CRIA A SUA 

IDENTIFICAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele SANCIONA a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O atendimento preferencial de pessoa com fibromialgia deverá acontecer 

mediante a apresentação do Cartão de Identificação da Pessoa com Fibromialgia, 

expedido gratuitamente pela Secretaria de Saúde do Município.  

 

Art. 2º. Fica criada a identificação da pessoa com fibromialgia, por meio da 

Carteira de Identificação da Pessoa Acometida pela Fibromialgia. 

 Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com 

fibromialgia aquela que, avaliada por médico, preencha os requisitos estipulados pela 

Sociedade Brasileira de Reumatologia ou órgão que venha a substituir. 

 

Art. 3º. Asseguram-se às pessoas com Fibromialgia os mesmos direitos e 

garantias das pessoas com deficiência. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Itapemirim/ES, 13 de dezembro de 2023. 

 

 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Vereador-Presidente 

Biênio 2023/2024 
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